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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO 

SALTO VELOSO – SANTA CATARINA 

 

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 003                                                                                        

DO PROCESSO SELETIVO Nº 002/2020 – Edital 011/2020 

 

Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO interposto tempestivamente pela candidata ELBA 

MARINA MIOTTO MUJICA, inscrita para o cargo de Farmacêutico(a), em face à divulgação da 

homologação do gabarito provisório do corrente Processo Seletivo, com fundamento nos fatos a seguir 

relatados.  

 

Tempestividade: O presente recurso foi protocolado pela via formal, e no prazo legal consoante 

do Edital do Certame.   

 

Das Alegações da RECORRENTE 

Em relação a Questão 15 de Língua Portuguesa, a candidata alega conforme 

descrição/fundamentação a seguir que está correta a alternativa ‘A’ e não ‘B’. 

 

   
  

Da Analise e Julgamento do Recurso 

Considerado os argumentos apresentados no recurso e observando a Matriz da Prova de 

Farmacêutico, constatamos que houve transcrição indevida da alternativa apresentada no Gabarito 

provisório, em que, a resposta correta é a alternativa ‘A’ e não a alternativa ‘B’, conforme publicado. 

Senso assim, acatamos plenamente os apontamentos da recorrente e nos desculpamos pela falha na 

transcrição.  
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 Decisão 
 

Ante o exposto, a Comissão Especial do Processo Seletivo, DEFERE o pedido da candidata e fará a 

correção no Gabarito Oficial a ser publicado em 10/09/2020, assinalando a alternativa ‘A’ como resposta 

correta à Questão 15 da prova de farmacêutico. 

 

Salto Veloso, 10 de setembro de 2020. 

 

 

Comissão Especial do Processo Seletivo 

 

 

 

           

 

 


